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APRESENTAÇÃO 

 

 

 Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que dispõe sobre a 

publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do Poder Executivo. O Boletim de 

Serviço é o instrumento utilizado para dar ao público conhecimento dos atos e procedimentos 

formais editados no âmbito da Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), atendendo ao 

princípio da publicidade, prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em 

conformidade com os assuntos administrativos rotineiros da Instituição. 

 

 Conforme Instrução Normativa 001/2013-GR, as portarias no âmbito da UFRPE serão emitidas pelos 

responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos Acadêmicos, Unidades Acadêmicas, Coordenações de 

Cursos de Graduação, Coordenações de Programas de Pós-graduação, Pró-reitorias, Núcleos e 

Superintendências, caso as portarias não tenham como consequência efeitos financeiros. 
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SUGEP 

 

PORTARIA Nº 1.236/2017 - SUGEP, de 07 de novembro de 2017 
 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 

PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso da competência que lhe foi conferida e tendo em 

vista o que consta no PROCESSO UFRPE Nº. 23082.011374/2017-40,                                                                                                                                                                                                                                           

 
RESOLVE: 

 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 
PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 

abaixo, de acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 
28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 

curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um 

total de 180 h/a, das quais 120 h/a serão utilizadas para a concessão da 

referida progressão, com efeitos financeiros a partir de 06/12/2017. 

 

PORTARIA Nº 1.237/2017 - SUGEP, de 07 de novembro de 2017 

 
A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 

PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso da competência que lhe foi conferida e tendo em 
vista o que consta no PROCESSO UFRPE Nº. 23082.017052/2017-12,                                                                                                                                                                                                                                           

 

RESOLVE: 
 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 

PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 
abaixo, de acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 

28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 
curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um 

total de 100 h/a, das quais 90 h/a serão utilizadas para a concessão da 

referida progressão, com efeitos financeiros a partir de 30/09/2017. 

 

 
 

 

PORTARIA Nº 1.238/2017 - SUGEP, de 07 de novembro de 2017 

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso da competência que lhe foi conferida e tendo em 

vista o que consta no PROCESSO UFRPE Nº. 23082.021504/2017-52,                                                                                                                                                                                                                                           
 

RESOLVE: 

 
CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 

PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 

abaixo, de acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 
12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 

28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 

curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um 
total de 90 h/a que serão utilizadas para a concessão da referida progressão, 

com efeitos financeiros a partir de 02/11/2017. 

 

PORTARIA Nº 1.239/2017 - SUGEP, de 07 de novembro de 2017 

 
A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 

PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso da competência que lhe foi conferida e tendo em 
vista o que consta no PROCESSO UFRPE Nº. 23082.020991/2017-36,                                                                                                                                                                                                                                           

 
RESOLVE: 

 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 
PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 

abaixo, de acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 
28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 

curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um 

total de 154 h/a, das quais 150 h/a serão utilizadas para a concessão da 
referida progressão, com efeitos financeiros a partir de 15/10/2017. 

 
 

 

 
 

 

 
 

NOME 
PERPETUA DO SOCORRO ALMEIDA 

OLIVEIRA 

MATRÍCULA 1296060 

CARGO ENFERMEIRO ÁREA 

LOTAÇÃO UAST 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL E 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  I 

ATUAL II 

NOME LUAN DA COSTA PEREIRA 

MATRÍCULA 2300121 

CARGO TECNICO DE LABORATÓRIO ÁREA 

LOTAÇÃO UAG 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  I 

ATUAL II 

NOME PEDRO HENRIQUE CORDEIRO FREITAS 

MATRÍCULA 1611982 

CARGO TECNICO EM SANEAMENTO 

LOTAÇÃO UACSA 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  I 

ATUAL II 

NOME 
HAROLDO SABINO DO 

NASCIMENTO JUNIOR 

MATRÍCULA 1148509 

CARGO ADMINISTRADOR 

LOTAÇÃO CCP-SUGEP 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL E 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  II 

ATUAL III 
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PORTARIA Nº 1.240/2017 - SUGEP, de 07 de novembro de 2017 
 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 

PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso da competência que lhe foi conferida e tendo em 

vista o que consta no PROCESSO UFRPE Nº. 23082.020863/2017-92, 

 
RESOLVE:  

 

AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao 
servidor desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 

curso de ESPECIALIZAÇÃO, tendo direito ao percentual de 30% do 

vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 
11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros 

retroativos a 27/09/2017.  

 
PORTARIA Nº 1.241/2017 - SUGEP, de 07 de novembro de 2017 

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso da competência que lhe foi conferida e tendo em 

vista o que consta no PROCESSO UFRPE Nº. 23082.018134/2017-76, 
 

RESOLVE:  

 
AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao 

servidor desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 

curso de MESTRADO, tendo direito ao percentual de 52% do vencimento 
básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros retroativos a 

12/09/2017.  

 

PORTARIA Nº 1.242/2017 - SUGEP, de 07 de novembro de 2017 

 
A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 

PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso da competência que lhe foi conferida e tendo em 
vista o que consta no PROCESSO UFRPE Nº. 23082.018121/2017-05, 

 

RESOLVE:  

 

AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao 

servidor desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 
curso de GRADUAÇÃO, tendo direito ao percentual de 25% do 

vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 

11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros 
retroativos a 05/09/2017.  

 

 

 

 
PORTARIA Nº 1.243/2017 - SUGEP, de 07 de novembro de 2017 

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso da competência que lhe foi conferida e tendo em 

vista o que consta no PROCESSO UFRPE Nº. 23082.018163/2017-38,                                                                                                                                                                                                                                           
 

RESOLVE: 

 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 

PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 
abaixo, de acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 

28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 
curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um 

total de 156 h/a, das quais 150 h/a serão utilizadas para a concessão da 

referida progressão, com efeitos financeiros a partir de 15/08/2017. 

 

PORTARIA Nº 1.244/2017 - SUGEP, de 07 de novembro de 2017 
 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 

PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso da competência que lhe foi conferida e tendo em 

vista o que consta no PROCESSO UFRPE Nº. 23082.020217/2017-25,                                                                                                                                                                                                                                           

 
RESOLVE: 

 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 
PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 

abaixo, de acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 
28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 

curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um 

total de 165 h/a, das quais 150 h/a serão utilizadas para a concessão da 
referida progressão, com efeitos financeiros a partir de 20/09/2017. 

 

NOME 
ANGELICA SILVA NASCIMENTO DE 

BARROS 

MATRÍCULA 2408745 

CARGO TÉCNICO EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS 

LOTAÇÃO CDP-SUGEP 

PERCENTAGEM 30% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NOME ANDREZA PRISCILA DE LIMA FERREIRA 

MATRÍCULA 1888043 

CARGO AUXILIAR EM ADMINISTRAÇÃO 

LOTAÇÃO UAD 

PERCENTAGEM 52% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NOME RARATH MAYARA MARIA DE LIMA 

MATRÍCULA 2161591 

CARGO TECNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 

LOTAÇÃO UACSA 

PERCENTAGEM 25% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NOME JOAO VITOR BEZERRA 

MATRÍCULA 1969018 

CARGO ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO 

LOTAÇÃO PROAD 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  III 

ATUAL IV 
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PORTARIA Nº 1.245/2017 - SUGEP, de 08 de novembro de 2017 

 
A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 

PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso da competência que lhe foi conferida e tendo em 
vista o que consta no PROCESSO UFRPE Nº. 23082.019793/2017-20, 

 

RESOLVE: 
 

AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao 

servidor desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 
curso de GRADUAÇÃO, tendo direito ao percentual de 25% do 

vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 

11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros 
retroativos a 12/09/2017.  

 

 
PORTARIA Nº 1.246/2017 - SUGEP, de 08 de novembro de 2017 

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso da competência que lhe foi conferida e tendo em 

vista o que consta no PROCESSO UFRPE Nº. 23082.021387/2017-27, 
 

RESOLVE: 

 
AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à) 

servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 

curso de GRADUAÇÃO, tendo direito ao percentual de 25% do 
vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 

11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros 

retroativos a 19/10/2017.  

 

 

 

PORTARIA Nº 1.247/2017 - SUGEP, de 08 de novembro de 2017 
 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 

PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso da competência que lhe foi conferida e tendo em 

vista o que consta no PROCESSO UFRPE Nº. 23082.016469/2017-50, 

 
RESOLVE: 

 

AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao 
servidor desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 

curso de GRADUAÇÃO, tendo direito ao percentual de 25% do 

vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 
11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros 

retroativos a 26/07/2017.  

 
 

PORTARIA Nº 1.248/2017 - SUGEP, de 08 de novembro de 2017 

 
A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 

PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso da competência que lhe foi conferida e tendo em 
vista o que consta no PROCESSO UFRPE Nº. 23082.018571/2017-90, 

 

RESOLVE: 
 

AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao 

servidor desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 
curso de GRADUAÇÃO, tendo direito ao percentual de 25% do 

vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 

11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros 

retroativos a 10/10/2017.  

 

PORTARIA Nº 1.249/2017 - SUGEP, de 08 de novembro de 2017 
 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 

PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso da competência que lhe foi conferida e tendo em 

vista o que consta no PROCESSO UFRPE Nº. 23082.013895/2017-31, 

 
RESOLVE: 

 

AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao 
servidor desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 

curso de GRADUAÇÃO, tendo direito ao percentual de 25% do 

vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 
11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros 

retroativos a 19/10/2017.  

 
 

NOME 
CARLOS ANTONIO PEREIRA 

GONÇALVES FILHO 

MATRÍCULA 1680951 

CARGO 
TECNICO EM ASSUNTOS 

EDUCACIONAIS 

LOTAÇÃO PROPLAN 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL E 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  II 

ATUAL III   

NOME FERNANDO LUIZ DA SILVA 

MATRÍCULA 0384964 

CARGO VIGILANTE 

LOTAÇÃO DLOGS 

PERCENTAGEM 25% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NOME MARIA DAS GRAÇAS DE CASTRO MARIZ 

MATRÍCULA 0383513 

CARGO ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO 

LOTAÇÃO DCL 

PERCENTAGEM 25% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NOME JANDSON CALIXTO DOS SANTOS 

MATRÍCULA 2408577 

CARGO AUXILIAR EM ADMINISTRAÇÃO 

LOTAÇÃO CCLF 

PERCENTAGEM 25% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NOME ABRAAO DIONISIO DA COSTA 

MATRÍCULA 0382915 

CARGO AUXILIAR EM ADMINISTRAÇÃO 

LOTAÇÃO PRAE 

PERCENTAGEM 25% 

CORRELAÇÃO DIRETA 
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PORTARIA Nº 1.250/2017 - SUGEP, de 08 de novembro de 2017 

 

 
A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 

PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso da competência que lhe foi conferida e tendo em 
vista o que consta no PROCESSO UFRPE Nº. 23082.013823/2017-94, 

 

RESOLVE: 

 

AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à) 
servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 

curso de GRADUAÇÃO, tendo direito ao percentual de 25% do 

vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 
11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros 

retroativos a 10/10/2017.  

 

PORTARIA Nº. 1.251/2017-SUGEP, de 08 de novembro de 2017. 
 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 

PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.017500/2017-70,  

 
RESOLVE: 

  

CONCEDER ao(à) servidor(a) MONICA HELENA PANETTA, do Quadro Único 
de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº. 1045889, Professor(a) do Magistério 

Superior, Regime de Trabalho de 40 (quarenta) horas semanais com Dedicação 
Exclusiva, lotado(a) no(a) Departamento de Tecnologia Rural, baseado na Lei n°. 

13.325/2016, Nota n°. 81/2016 e Nota n°. 93/2016 PJ-UFRPE/PGF/AGU e Decisão 

da Magnífica Reitoria desta Universidade (Processo n°. 23082.019940/2016-81), 
conforme Decisão nº. 649/2017, de 20/10/2017, da Comissão Permanente de 

Pessoal Docente – CPPD, constante na folha n°. 56 do Processo acima 

mencionado: 

Progressão Funcional (Classe 

“A”, Professor Auxiliar) 

Interstício 

Analisado 

Efeitos Financeiros e 
Início de Cômputo de 

Interstício 

Nível 01 para o Nível 02 
21/07/2015 a 
20/07/2017 

15/08/2017 

 

 

PORTARIA Nº 1.252/2017 - SUGEP, de 08 de novembro de 2017 
 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 

PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso da competência que lhe foi conferida e tendo em 

vista o que consta no PROCESSO UFRPE Nº. 23082.021746/2017-46,                                                                                                                                                                                                                                           

 
RESOLVE: 

 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 
PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 

abaixo, de acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 
28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 

curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um 

total de 163 h/a, das quais 120 h/a serão utilizadas para a concessão da 
referida progressão, com efeitos financeiros a partir de 13/10/2017. 

 
PORTARIA Nº 1.253/2017 - SUGEP, de 08 de novembro de 2017 

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso da competência que lhe foi conferida e tendo em 

vista o que consta no PROCESSO UFRPE Nº. 23082.016123/2017-51,                                                                                                                                                                                                                                           
 

RESOLVE: 

 
CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 

PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 

abaixo, de acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 
12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 

28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 
curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um 

total de 90 h/a, das quais 90 h/a serão utilizadas para a concessão da 

referida progressão, com efeitos financeiros a partir de 19/07/2017. 

 

PORTARIA Nº 1.254/2017 - SUGEP, de 08 de novembro de 2017 
 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 

PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso da competência que lhe foi conferida e tendo em 

vista o que consta no PROCESSO UFRPE Nº. 23082.013736/2017-37,                                                                                                                                                                                                                                           

 
RESOLVE: 

 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 
PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 

abaixo, de acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 
28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 

NOME EDSON GOMES PEREIRA FILHO 

MATRÍCULA 0383111 

CARGO ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO 

LOTAÇÃO DB 

PERCENTAGEM 25% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NOME ANTONIO MACIEL CORREIA 

MATRÍCULA 0383004 

CARGO ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO 

LOTAÇÃO PRAE 

PERCENTAGEM 25% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NOME 
WILKA MAYRA FERREIRA GOMES 

MONTEIRO 

MATRÍCULA 2124849 

CARGO ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO 

LOTAÇÃO 
COORDENAÇÃO DE ACOMPANHAMENTO E 

MONITORAMENTO DE EGRESSOS - CAME 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  II 

ATUAL III   

NOME ANTONIO JOSE BARBOSA DE MELO 

MATRÍCULA 0382995 

CARGO MOTORISTA 

LOTAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA E 

SERVIÇOS - DELOGS 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL C 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  II 

ATUAL III   
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curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um 
total de 95 h/a, das quais 90 h/a serão utilizadas para a concessão da 

referida progressão, com efeitos financeiros a partir de 22/06/2017. 

 

PORTARIA Nº 1.255/2017 - SUGEP, de 08 de novembro de 2017 

 
A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 

PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso da competência que lhe foi conferida e tendo em 
vista o que consta no PROCESSO UFRPE Nº. 23082.014412/2017-16, 

 

RESOLVE: 
 

AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à) 

servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 
curso de GRADUAÇÃO, tendo direito ao percentual de 25% do 

vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 

11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros 
retroativos a 19/10/2017. 

 

 
PORTARIA Nº 1.256/2017 - SUGEP, de 08 de novembro de 2017 

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso da competência que lhe foi conferida e tendo em 

vista o que consta no PROCESSO UFRPE Nº. 23082.021346/2017-31, 
 

RESOLVE: 

 
AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à) 

servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 

curso de ESPECIALIZAÇÃO, tendo direito ao percentual de 30% do 
vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 

11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros 

retroativos a 05/10/2017.  

 
PORTARIA Nº 1.257/2017 - SUGEP, de 08 de novembro de 2017 

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso da competência que lhe foi conferida e tendo em 

vista o que consta no PROCESSO UFRPE Nº. 23082.017747/2017-96, 
 

RESOLVE: 

 
AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à) 

servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 

curso de MESTRADO, tendo direito ao percentual de 52% do vencimento 
básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros retroativos a 

02/10/2017.  

 

PORTARIA Nº 1.258/2017 - SUGEP, de 08 de novembro de 2017 

 
A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 

PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso da competência que lhe foi conferida e tendo em 
vista o que consta no PROCESSO UFRPE Nº. 23082.001005/2017-49, 

 

RESOLVE: 
 

AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à) 

servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 
curso de GRADUAÇÃO, tendo direito ao percentual de 15% do 

vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 

11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros 

retroativos a 27/09/2017.  

 

PORTARIA Nº. 1.259/2017-SUGEP, de 08 de novembro de 2017. 
 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 

PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.019709/2017-78,  

 
RESOLVE: 

  

CONCEDER ao(à) servidor(a) MARIA DO SOCORRO DE LIMA OLIVEIRA, do 
Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº. 1346246, Professor(a) 

do Magistério Superior, Regime de Trabalho de 40 (quarenta) horas semanais com 

Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Departamento de Ciências Sociais, baseado 
na Lei n°. 13.325/2016, Nota n°. 81/2016 e Nota n°. 93/2016 PJ-

UFRPE/PGF/AGU e Decisão da Magnífica Reitoria desta Universidade (Processo 

n°. 23082.019940/2016-81), conforme Decisão nº. 651/2017, de 20/10/2017, da 
Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, constante na folha n°. 83 do 

Processo acima mencionado: 

 

Progressão Funcional  Período Efeitos Financeiros e 

NOME 
PEDRO GABRIEL CORREIA DE 

LUCENA 

MATRÍCULA 2261322 

CARGO TÉCNICO DE LABORATÓRIO - ÁREA 

LOTAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE AGRONOMIA - 

DEPA 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  I 

ATUAL II  

NOME EDSON CLEMENTE RAMOS 

MATRÍCULA 0383110 

CARGO AUXILIAR EM ADMINISTRAÇÃO 

LOTAÇÃO DB 

PERCENTAGEM 25% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NOME ELYNNE DE PAULA AGUIAR 

MATRÍCULA 1191979 

CARGO ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO 

LOTAÇÃO DAP 

PERCENTAGEM 30% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NOME CARLOS HENRIQUE DA SILVA MENDES 

MATRÍCULA 2171893 

CARGO TÉCNICO DE LABORATÓRIO ÁREA 

LOTAÇÃO DZ 

PERCENTAGEM 52% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NOME EVELINE RODRIGUES DA SILVA 

MATRÍCULA 2405889 

CARGO AUXILIAR EM ADMINISTRAÇÃO 

LOTAÇÃO UACSA 

PERCENTAGEM 15% 

CORRELAÇÃO INDIRETA 
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(Classe “C”, Professor 

Adjunto) 

Analisado Início de Cômputo de 

Interstício 

Nível 03 para o Nível 04 
05/10/2015 a 

04/10/2017 
05/10/2017 

 

PORTARIA Nº. 1.260/2017-SUGEP, de 08 de novembro de 2017. 
 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 

PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.011596/2017-62,  

 
RESOLVE: 

  

CONCEDER ao(à) servidor(a) GIRLENE FABIA SEGUNDO VIANA, do Quadro 
Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº. 2279502, Professor(a) do 

Magistério Superior, Regime de Trabalho de 40 (quarenta) horas semanais com 

Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Unidade Acadêmica de Serra Talhada, 
baseado na Lei n°. 13.325/2016, Nota n°. 81/2016 e Nota n°. 93/2016 PJ-

UFRPE/PGF/AGU e Decisão da Magnífica Reitoria desta Universidade (Processo 

n°. 23082.019940/2016-81), conforme Decisão nº. 650/2017, de 20/10/2017, da 
Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, constante na folha n°. 78 do 

Processo acima mencionado: 
 

Progressão Funcional  

(Classe “D”, Professor 

Associado) 

Período 
Analisado 

Efeitos Financeiros e 

Início de Cômputo de 

Interstício 

Nível 01 para o Nível 02 
29/08/2015 a 

28/08/2017 
29/08/2017 

 

 
PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 

Superintendente de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas – SUGEP 

 

DED 

 

PORTARIA Nº 32/2017 – DEd, Recife, 07 de novembro de 2017. 

 
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de 

suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo nº 23082.023338/2017-29, 

 

RESOLVE: 
 

AUTORIZAR os afastamentos da professora MÁRIA DO ROSÁRIO DE 

FÁTIMA BRANDÃO DE AMORIM  para participar do IV Ciclo de 
Debates sobre Inclusão Social e Acessibilidade, no período de 09.11.17 a 

11.11.17, a ser realizado na Universidade de Fortaleza (Unifor) - Fortaleza-

CE.  
 

PORTARIA Nº 33/2017 – DEd , Recife, 07 de novembro de 2017. 

 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de 

suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no Processo 

Administrativo nº 23082.023336/2017-30, 
 

RESOLVE: 

 AUTORIZAR o afastamento da professora ANA PAULA 
ABRAHAMIAN DE SOUZA para participar como palestrante do XXVII 

Congresso Nacional da Federação de Arte/Educadores do Brasil, no 

período de 13.11.17 a 19.11.17, a ser realizado na Universidade Federal de 
Mato Grosso do Sul (UFMS) - Campo Grande-MS.  

 

JOSÉ NUNES DA SILVA 

DIRETOR EM EXERCÍCIO DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
 

UAG 

 

PORTARIA NO 116/2017-DG, de 08 de novembro de 2017. 
 

 

O DIRETOR GERAL DA UNIDADE ACADÊMICA DE GARANHUNS, 
DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso 

de suas atribuições legais, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº. 23082. 022694/2017-25,  
 

RESOLVE:  

 
AUTORIZAR afastamento da docente Daniele Silva Ribeiro, para ministrar 

palestra na II Semana de Agroindústria do Instituto Federal de Alagoas-

IFAL, Campus Batalha, na cidade de Batalha-AL, no dia 09 de novembro 
de 2017. 

 

  
AIRON APARECIDO SILVA DE MELO 

DIRETOR GERAL E ACADÊMICO  

UAG/UFRPE 
 

 


